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IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO-
"Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto de Exportação, na
data do Registro da Declaração de Despacho a Exportação-DOE, no
Siscomex. Essa é a inteligência do artigo 222 do RA."
Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
para excluir a multa do art. 40 da Lei 8.218/91, na forma do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado.

Brasilia-DF, em 22 de maio de 1996

•

MOACYR t 9	 D ' • OS—
Presidente

.41
LEDA RUIZ DArASCENO
Aclama

2t/It eanonclo Olivei

O5 SEI 1996	 Procurador da Fnefi a NaClonal

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros : MÁRCIA
REGINA MACHADO MELARE, ISALBERTO ZAVÃO LIMA, JOÃO BAPTISTA
MOREIRA, FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO e LUIZ EELCPE GAIVÃO
CALHEIROS.
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RECORRENTE	 : SIMAB S/A

•RECORRIDA	 : DRRELORIANÓPOLIS/SC
RELATOR(A)	 LEDA RUIZ DAMASCENO

RELATÓRIO

O Auto de Infração foi motivado pelo fato de a empresa exportar
através da Declaração do Despacho de Exportação n o 1940960057/0, "3000 toneladas
de açúcar refinado", sem o recolhimento do respectivo imposto de exportação.

Na peça impugnante a recorrente argüiu:

- preliminarmente, que os juros de mora foram calculados a maior,
em virtude de errônea fixação da data do vencimento do imposto de
exportação;

- que não foi observado o disposto na Portaria MF n° 674194, que
estabelece que a data do pagamento do imposto de exportação será
de quinze dias após a data da publicação da referida portaria;

- que a compra da mercadoria ocorreu, quando a aliquota era zero;

- que o artigo 222 do RA define a incidência do 1E, remetendo ao
DL 1.578/77;

- que, seguindo as normas criadas pelo Ministério da Fazenda
comunicou, previamente, as vendas efetuadas ao Siscomex, como
prova o registro de venda (RV), datado de 10/10/94, e que esse
registro equivale a. Guia de exportação;

- que o fato gerador ocorreu em 10/10/94, sendo irreleunte a data
do embarque;

A decisão de primeira instancia, julgou procedente em parte a ação
fiscal, para computar os juros de mora a partir de 10/01/1995 e não de 22/11/94,
acolhendo a preliminar do contribuinte.

Inconformada,	 recorre	 da	 decisão,	 interponde	 recurso,
argumentando, em sttense, o seguinte:
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- que a decisão é, extremamente, fiscalista e que o artigo 222 do RA
teve sua redação alterada pelo Decreto n° 661/92 que o fato gerador
do imposto de exportação ocorre na data do Registro da Exportação
no Siscomex;

- que esse dispositivo toma inaceitável o raciocínio desenvolvido na	 •
decisão recorrida;

- que a Receita quer fazer crer que o fato gerador se da na
importação quando do registro da DI e na exportação, não vale o
registro do Siscomex e sim a saída do território nacional;

- faz a juntada de julgados e pede a insubsistência da ação fiscal.

Às fls. 55, a Procuradoria da Fazenda, apresenta Contra-Razões
pleiteando a confirmação da decisão "a quo".

É o relatódo.
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VOTO

Equivoca-se a recorrente quanto a ocorrência do fato gerador do
imposto de exportação, vez que este ocorre no momento do registro da Declaração de
Despacho de Exportação, que é o documento similar à Declaração de Importação.

O Registro de Exportação espelha a intenção de exportar como a GI,
no caso da importação, enquanto a DDE é a efetivação desta intenção.

Tanto é assim que a exigência do tributo ocorre no momento da
Declaração de Exportação e não no Registro de Exportação, quando o exportador
poderá, sem ânus, desistir de exportar.

O imposto de exportação é condição resolutiva implementada na data
do Registro do Despacho de Exportação, no entendimento dos artigos 116 e 117 do
CTN

A expedição da DDE dá-se no momento da efetiva exportação, é
portanto o fato gerador do imposto, vez que tal procedimento gera a obrigatoriedade
do pagamento do imposto.

A inteligência do artigo 222 parágrafo único do RA é que o fato
gerador ocorre na data do registro da Declaração de Exportação, é o momento do
despacho aduaneiro na exportação, é a saída da mercadoria do território nacional.

O entendimento da Decisão Recorrida é correto e dessa forma, dou
provimento parcial ao recurso, para exonerar o contribuinte da multa constante do
artigo 4°, inciso II, da Lei n° 8.218.

Sala das Sessões, em 22 de maio de 1996

LEDA RU IZ DA '‘ ASCENO - RELATORA
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